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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 17 de julho de 2020.
Senhora Coordenadora,
 
Tratam os autos de contratação de empresa de prestação de serviços especializados de higienização do acervo

bibliográfico de aproximadamente 5.000 (cinco mil) itens do acervo Biblioteca, do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas., conforme
especificações e quantidades do termo de referência, evento 0708595 .

 
Vieram os autos a esta Seção de Instrução de Contratações para pesquisa de preços , despacho de vossa senhoria ,

evento 0730772.
 
Feita ampla pesquisa no Banco de Preços, com base em procedimentos governamentais recentes e bem como

solicitamos cotação junto a várias empresas do ramo, eventos 0730794, 0730849 e 0730859, obtivemos proposta da Empresa
Infomilenium evento 0731382, ora desconsiderada pelo alto valor, na planilha da Ordem de Serviço 02/2010 desta casa, bem como
ainda consideramos a proposta inaugural de abertura dos autos da Empresa Arqmega, evento 0725927 e da ferramenta do banco de
preços, relatório evento 0733088, e concluímos a estimativa de valores com base na planilha da OS 02/2010 evento 0733089 que
considerou o valor unitário por obra R$3,40 e Valor Global R$16.975,00 (dezesseis mil novecentos e setenta e cinco reais) para os
5.000 itens do acervo bibliográfico.

 
CATSER:. 22675.
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Sugerimos, s.m.j, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com fundamento na Lei

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos nº 10.024/2019 e 7.892/2013, com participação exclusiva de micro e pequenas empresas.
 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção, em 17/07/2020, às 21:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0733090 e o código CRC 56326CAB.

0006300-10.2019.6.02.8000 0733090v1


